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Juiza determina reintegragéo deterreno da Unido na
area urbana de Santos

Por visumbrar a presenca dos requisitos para a concessao de tutela de urgéncia, como a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado do processo, a juiza Juliana Blanco Wojtowicz, da 32 Vara Federal de Santos (SP),
concedeu pedido liminar para a reintegracéo de posse de um terreno da Uni&o na area urbana do municipio.

Diwvulgagéo/Prefeitura de Santos

“A probabilidade do direito se encontra amparada na comprovacgéo de
gue o imovel objeto da acdo possessoria é bem publico de propriedade
daUni&o", destacou ajulgadora. Quanto ao perigo de dano, elajustificou
que aliminar, além de proteger o patrimdnio publico, evitaa

consolidacdo de situacdo de “ delicada reversao” posterior.

Com &rea de 2.136,96 m? e situado na Rua Julio Concei¢éo, entre os
nimeros 133 e 135, o terreno também possui frente paraa Rua
Comendador Martins, naVilaMathias. Lavrada no 1° Cartério de
Registro de Iméveis de Santos, a sua documentagdo foi juntada na agdo
de reintegracdo de posse pelo advogado da Uni&o Homero Andretta
Junior.

L otado na Procuradoria-Regional da Unido da 32 Regido, Andretta pediu,

além daliminar, a demolicéo de construcdes eventual mente edificadas Terreno localizado na cidade de Santos € bem piblico de
sem autorizagdo naérea. A juizafederal também acolheu esse pleito ao propriedade da Uni&o

deferir atutela de urgéncia— ainda ndo ha data marcada para o

cumprimento da reintegracéo de posse.

Segundo o advogado, a agéo foi proposta depois de a Superintendéncia do Patrimoénio da Uni&o no Estado de S&o Paulo
(SPU-SP) noticiar o esbulho possessorio praticado no terreno publico, pela segunda vez neste ano. As invasdes sdo
atribuidas a integrantes do movimento social Frente de Moradia da Baixada Santista.

Os eshbulhos foram registrados por fotografias anexadas aos autos. O primeiro aconteceu em maio, ensejando o
ajuizamento de acdo de reintegracéo de posse. Nagquela ocasido, devido a rapida desocupacdo voluntéria da area pelos
membros do movimento, a Uni&o desistiu do processo e a Justica Federa o extinguiu.

Ap6s a segunda invasdo, neste més, nova agdo foi proposta. “ Considerando o anterior esbulho sofrido pela Uni&o sobre o
aludido imével, vislumbro o perigo”, anotou Juliana. Ela concedeu a tutela com base nos artigos 300 e 562 do Cédigo de
Processo Civil, que definem os seus requisitos e autorizam a expedi¢do do mandado liminar sem ouvir o réu.

A juizatambém citou o artigo 10 da Lei 9.636/98. Nas hipéteses de posses ou ocupacdes irregulares, essa regra autoriza a

sumariaimissdo da Unido na posse de imével, extensiva aos entes publicos federais e concessionérios de servigos
publicos, aém do cancelamento das inscri¢des eventual mente feitas.

| nter esse social

Embora a acéo tenha sido gjuizada pela Unido contra a Frente de M oradia da Baixada Santista, o Ministério Publico
Federal aguarda a parte ré ser regularmente citada e apresentar a sua contestagdo para, “caso assim entenda necessario ou
oportuno”, se pronunciar arespeito do mérito da demanda.

Conforme o procurador da Republica Ronaldo Ruffo Bartolomazi, que tomou ciéncia oficial da decisdo dajuiza, a
eventual intervencdo do MPF no feito decorre da sua condic&o de custos iuris (guardido do interesse publico e do direito),
“tendo em vista a funcéo social da propriedade e o direito a moradia envolvidos nalide”.
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